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SISTEMA ORTOGRÁFICO OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preci-
so analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, 
que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante res-
saltar que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 

alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 

que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 

(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser 
verbal — refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

• Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
• Concordância em número: flexão em singular e plural
• Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e 

gênero, de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso 
estar atento, também, aos casos específicos.
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Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre 
os adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural:

• A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. Se o ad-
jetivo vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o substantivo mais próximo: 

• Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os subs-
tantivos (sendo usado no plural):

• Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arrumada. 
• Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:
• As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão entre os melhores escritores brasileiros.

Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou 
objeto seja ocupado por dois substantivos ou mais:

• O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há presença 
de um artigo. Se não houver essa determinação, deve 
permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRIGADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem 
“obrigado”.

BASTANTE
Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, permanece invariável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a 
volta às aulas. 
Bastante criança ficou doente com a volta às 
aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da 
suspensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila para 
a festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a pessoa a 
que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois da 
aula.
Eles próprios sugeriram o tema da formatura.

MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se referem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais
As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito 

com o qual ele se relaciona.

Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
• A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.

Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais próximo:
• Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pes-
soa que tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em 
relação à 3ª (ele, eles):

• Eu e vós vamos à festa.
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Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (suge-
re “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plu-
ral, o verbo pode ficar tanto no singular quanto no plural:

• A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A 
maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve con-
cordar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de 
um substantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar 
tanto com o numeral quanto com o substantivo:

• 27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleito-
res votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique 
quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo 
que segue a expressão:

• Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifesta-
ção. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sem-
pre na terceira pessoa do singular:

• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, 
concordando com o coletivo partitivo:

• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A 
matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na tercei-
ra pessoa do singular (impessoal):

• Faz chuva hoje
Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o ver-

bo deverá concordar em número e pessoa com o termo da ora-
ção principal ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, 
o verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome 
quanto com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando 
como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa 
do singular: 

• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plu-
ral, porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no 
singular. Exceto caso o substantivo vier precedido por determi-
nante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos 
sumiram.

REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL

A regência estuda as relações de concordâncias entre os 
termos que completam o sentido tanto dos verbos quanto dos 
nomes. Dessa maneira, há uma relação entre o termo regente 
(principal) e o termo regido (complemento).

A regência está relacionada à transitividade do verbo ou 
do nome, isto é, sua complementação necessária, de modo que 
essa relação é sempre intermediada com o uso adequado de al-
guma preposição.

Regência nominal
Na regência nominal, o termo regente é o nome, podendo 

ser um substantivo, um adjetivo ou um advérbio, e o termo regi-
do é o complemento nominal, que pode ser um substantivo, um 
pronome ou um numeral. 

Vale lembrar que alguns nomes permitem mais de uma pre-
posição. Veja no quadro abaixo as principais preposições e as 
palavras que pedem seu complemento:

PREPOSIÇÃO NOMES

A

acessível; acostumado; adaptado; adequado; 
agradável; alusão; análogo; anterior; atento; 
benefício; comum; contrário; desfavorável; 
devoto; equivalente; fiel; grato; horror; 
idêntico; imune; indiferente; inferior; leal; 
necessário; nocivo; obediente; paralelo; 
posterior; preferência; propenso; próximo; 
semelhante; sensível; útil; visível...

DE

amante; amigo; capaz; certo; contemporâneo; 
convicto; cúmplice; descendente; destituído; 
devoto; diferente; dotado; escasso; fácil; feliz; 
imbuído; impossível; incapaz; indigno; inimigo; 
inseparável; isento; junto; longe; medo; 
natural; orgulhoso; passível; possível; seguro; 
suspeito; temeroso...

SOBRE
opinião; discurso; discussão; dúvida; 
insistência; influência; informação; 
preponderante; proeminência; triunfo...

COM

acostumado; amoroso; analogia; compatível; 
cuidadoso; descontente; generoso; impaciente; 
ingrato; intolerante; mal; misericordioso; 
ocupado; parecido; relacionado; satisfeito; 
severo; solícito; triste...

EM

abundante; bacharel; constante; doutor; 
erudito; firme; hábil; incansável; inconstante; 
indeciso; morador; negligente; perito; prático; 
residente; versado...

CONTRA
atentado; blasfêmia; combate; conspiração; 
declaração; fúria; impotência; litígio; luta; 
protesto; reclamação; representação...

PARA bom; mau; odioso; próprio; útil...

Regência verbal
Na regência verbal, o termo regente é o verbo, e o termo 

regido poderá ser tanto um objeto direto (não preposicionado) 
quanto um objeto indireto (preposicionado), podendo ser carac-
terizado também por adjuntos adverbiais.

Com isso, temos que os verbos podem se classificar entre 
transitivos e intransitivos. É importante ressaltar que a transiti-
vidade do verbo vai depender do seu contexto.

Verbos intransitivos: não exigem complemento, de modo que 
fazem sentido por si só. Em alguns casos, pode estar acompanha-
do de um adjunto adverbial (modifica o verbo, indicando tempo, 
lugar, modo, intensidade etc.), que, por ser um termo acessório, 
pode ser retirado da frase sem alterar sua estrutura sintática:

• Viajou para São Paulo. / Choveu forte ontem.
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NOÇÕES DE DOBRO, TRIPLO, DEZENA E DÚZIA

Metade (x/2)
A metade de um número (x) é sempre esse número dividido por 2. Exemplo: A metade de 4 é 4 ÷ 2 = 2.

Dobro (2x)
O dobro de um número (x) é sempre ele multiplicado por 2. Exemplo:  O dobro de 10 é 2 x 10 = 20. Assim, temos que o dobro de 10 

é 20.

Triplo (3x) 
O triplo de um número (x) é sempre ele multiplicado por 3. Exemplo:  O triplo de 10 é 3 x 10 = 30. Assim, temos que o triplo de 10 é 30.

Exemplos:
O triplo de um número natural somado a 4 é igual ao quadrado de 5. Calcule-o:

Resolução:
3x + 4 = 52

3x = 25 – 4
3x = 21
x = 
x = 7
O número procurado é igual a 7.

O dobro de um número adicionado ao seu triplo corresponde a 20. Qual é o número?

Resolução:
2x + 3x = 20
5x = 20
x = 
x = 4
O número corresponde a 4.

(EBSERH/HU-UFGD – Técnico em Informática – AOCP) Joana pretende dividir um determinado número de bombons entre seus 3 
filhos. Sabendo que o número de bombons é maior que 24 e menor que 29, e que fazendo a divisão cada um dos seus 3 filhos receberá 9 
bombons e sobrará 1 na caixa, quantos bombons ao todo Joana possui?

(A) 24.
(B) 25.
(C) 26.
(D) 27.
(E) 28

Resolução:
Sabemos que 9 . 3 = 27 e que, para sobrar 1, devemos fazer 27 + 1 = 28.
Resposta: E

SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO DE NÚMEROS INTEIROS, FRAÇÕES E DECIMAIS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.
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N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
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(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um núme-
ro finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos 
algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Deci-
mais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 
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SEGURANÇA DO PACIENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
(LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES) - RESOLU-

ÇÃO RDC Nº 306

RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do

Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 
16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea “b”, § 1º do Regi-
mento Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 
2000, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião 
realizada em 6 de dezembro de 2004,

Considerando as atribuições contidas nos Art. 6º , Art. 7º, inciso 
III e Art. 8º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e 
complementação dos procedimentos contidos na Resolução RDC 
33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao gerenciamento dos re-
síduos gerados nos serviços de saúde - RSS, com vistas a preservar a 
saúde pública e a qualidade do meio ambiente.

Considerando os princípios da biossegurança de empregar me-
didas técnicas, administrativas e normativas para prevenir aciden-
tes, preservando a saúde pública e o meio ambiente;

Considerando que os serviços de saúde são os responsáveis 
pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, aten-
dendoàs normas e exigências legais, desde o momento de sua gera-
ção até a sua destinação final;

Considerando que a segregação dos RSS, no momento e local 
de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos perigosos e 
a incidência de acidentes ocupacionais dentre outros benefícios à 
saúde pública e ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de disponibilizar informações téc-
nicas aos estabelecimentos de saúde, assim como aos órgãos de vi-
gilância sanitária, sobre as técnicas adequadas de manejo dos RSS, 
seu gerenciamento e fiscalização;

Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Dire-
tor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde, em Anexo a esta Resolução, a ser 
observado em todo o território nacional, na área pública e privada.

Art. 2º Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Muni-
cípios e do Distrito Federal, com o apoio dos Órgãos de Meio Am-
biente, de Limpeza Urbana, e da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta 
Resolução .

Art. 3º A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, visando o cumprimento do Regulamento Técnico, 
poderão estabelecer normas de caráter supletivo ou complemen-
tar, a fim de adequá-lo às especificidades locais.

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Re-
gulamento Técnico configura infração sanitária e sujeitará o infra-
toràs penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 
1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

Art. 5º Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo 
Regulamento Técnico em anexo, têm prazo máximo de 180 dias 
para se adequarem aos requisitos nele contidos. A partir da publi-
cação do Regulamento Técnico, os novos serviços e aqueles que 
pretendam reiniciar suas atividades, devem atender na íntegra as 
exigências nele contidas, previamente ao seu funcionamento.

Art. 6º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogada a Resolução ANVISA - RDC 
nº. 33, de 25 de fevereiro de 2003

ANEXO
REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - DIRETRIZES GERAIS

CAPÍTULO I
HISTÓRICO

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde, publicado inicialmente por meio da RDC ANVISA 
nº. 33 de 25 de fevereiro de 2003, submete-se agora a um processo 
de harmonização das normas federais dos Ministérios do Meio Am-
biente por meio do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONA-
MA e da Saúde através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/
ANVISA referentes ao gerenciamento de RSS.

O encerramento dos trabalhos da Câmara Técnica de Saúde, 
Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA, origi-
naram a nova proposta técnica de revisão da Resolução CONAMA 
nº. 283/2001, como resultado de mais de 1 ano de discussões no 
Grupo de Trabalho. Este documento embasou os princípios que 
conduziramà revisão da RDC ANVISA nº. 33/2003, cujo resultado 
é este Regulamento Técnico harmonizado com os novos critérios 
técnicos estabelecidos .

CAPÍTULO II
ABRANGÊNCIA

Este Regulamento aplica-se a todos os geradores de Resíduos 
de Serviços de Saúde-RSS.

Para efeito deste Regulamento Técnico, definem-se como ge-
radores de RSS todos os serviços relacionados com o atendimento 
à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência do-
miciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produ-
tos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem 
atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconserva-
ção); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias inclusive as 
de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de 
saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 
farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de mate-
riais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de aten-
dimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, 
dentre outros similares.

Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que 
devem seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN, e às indústrias de produtos para a saúde, que de-
vem observar as condições específicas do seu licenciamento am-
biental.

CAPÍTULO III
GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚ-

DE

O gerenciamento dos RSS constitui-se em um conjunto de 
procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de 
bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de 
minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos ge-
rados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à 
proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos 
recursos naturais e do meio ambiente.

O gerenciamento deve abranger todas as etapas de planeja-
mento dos recursos físicos, dos recursos materiais e da capacitação 
dos recursos humanos envolvidos no manejo dos RSS.
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Todo gerador deve elaborar um Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, baseado nas características 
dos resíduos gerados e na classificação constante do Apêndice I, 
estabelecendo as diretrizes de manejo dos RSS.

O PGRSS a ser elaborado deve ser compatível com as normas 
locais relativas à coleta, transporte e disposição final dos resíduos 
gerados nos serviços de saúde, estabelecidas pelos órgãos locais 
responsáveis por estas etapas.

1 - MANEJO: O manejo dos RSS é entendido como a ação de 
gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra estabelecimen-
to, desde a geração até a disposição final, incluindo as seguintes 
etapas:

1.1 - SEGREGAÇÃO - Consiste na separação dos resíduos no mo-
mento e local de sua geração, de acordo com as características físi-
cas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos.

1.2 - ACONDICIONAMENTO - Consiste no ato de embalar os re-
síduos segregados, em sacos ou recipientes que evitem vazamentos 
e resistam às ações de punctura e ruptura. A capacidade dos reci-
pientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração 
diária de cada tipo de resíduo.

1.2.1 - Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco 
constituído de material resistente a ruptura e vazamento, imper-
meável, baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitados os limi-
tes de peso de cada saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou 
reaproveitamento.

1.2.2 - Os sacos devem estar contidos em recipientes de mate-
rial lavável, resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa 
provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos 
arredondados e ser resistente ao tombamento.

1.2.3 - Os recipientes de acondicionamento existentes nas sa-
las de cirurgia e nas salas de parto não necessitam de tampa para 
vedação.

1.2.4 - Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em re-
cipientes constituídos de material compatível com o líquido arma-
zenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e 
vedante.

1.3 - IDENTIFICAÇÃO - Consiste no conjunto de medidas que 
permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e reci-
pientes, fornecendo informações ao correto manejo dos RSS.

1.3.1 - A identificação deve estar aposta nos sacos de acondicio-
namento, nos recipientes de coleta interna e externa, nos recipien-
tes de transporte interno e externo, e nos locais de armazenamen-
to, em local de fácil visualização, de forma indelével, utilizando- se 
símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros referenciados 
na norma NBR 7.500 da ABNT, além de outras exigências relaciona-
das à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo 
de resíduos.

1.3.2 - A identificação dos sacos de armazenamento e dos reci-
pientes de transporte poderá ser feita por adesivos, desde que seja 
garantida a resistência destes aos processos normais de manuseio 
dos sacos e recipientes.

1.3.3 - O Grupo A é identificado pelo símbolo de substância in-
fectante constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de fundo bran-
co, desenho e contornos pretos 1.3.4 - O Grupo B é identificado através 
do símbolo de risco associado, de acordo com a NBR 7500 da ABNT e 
com discriminação de substância química e frases de risco.

1.3.5 - O Grupo C é representado pelo símbolo internacional de 
presença de radiação ionizante (trifólio de cor magenta) em rótulos 
de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido da expressão RE-
JEITO RADIOATIVO.

1.3.6 - O Grupo E é identificado pelo símbolo de substância 
infectante constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de fun-
do branco, desenho e contornos pretos, acrescido da inscrição de 
RESÍDUO PERFUROCORTANTE, indicando o risco que apresenta o 
resíduo

1.4 - TRANSPORTE INTERNO - Consiste no traslado dos resíduos 
dos pontos de geração até local destinado ao armazenamento tem-
porário ou armazenamento externo com a finalidade de apresenta-
ção para a coleta.

1.4.1 - O transporte interno de resíduos deve ser realizado 
atendendo roteiro previamente definido e em horários não coin-
cidentes com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, 
períodos de visita ou de maior fluxo de pessoas ou de atividades. 
Deve ser feito separadamente de acordo com o grupo de resíduos e 
em recipientes específicos a cada grupo de resíduos.

1.4.2 - Os recipientes para transporte interno devem ser cons-
tituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa 
articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e bordas arre-
dondados, e serem identificados com o símbolo correspondente ao 
risco do resíduo neles contidos, de acordo com este Regulamento 
Técnico. Devem ser providos de rodas revestidas de material que 
reduza o ruído. Os recipientes com mais de 400 L de capacidade 
devem possuir válvula de dreno no fundo. O uso de recipientes des-
providos de rodas deve observar os limites de carga permitidos para 
o transporte pelos trabalhadores, conforme normas reguladoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego.

1.5 - ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - Consiste na guarda 
temporária dos recipientes contendo os resíduos já acondiciona-
dos, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a co-
leta dentro do estabelecimento e otimizar o deslocamento entre os 
pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta 
externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário com dis-
posição direta dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a conserva-
ção dos sacos em recipientes de acondicionamento.

1.5.1- O armazenamento temporário poderá ser dispensado 
nos casos em que a distância entre o ponto de geração e o armaze-
namento externo justifiquem.

1.5.2 - A sala para guarda de recipientes de transporte interno 
de resíduos deve ter pisos e paredes lisas e laváveis, sendo o piso 
ainda resistente ao tráfego dos recipientes coletores. Deve possuir 
ponto de iluminação artificial e área suficiente para armazenar, no 
mínimo, dois recipientes coletores, para o posterior traslado até aá-
rea de armazenamento externo. Quando a sala for exclusiva para o 
armazenamento de resíduos, deve estar identificada como “SALA 
DE RESÍDUOS”.

1.5.3 - A sala para o armazenamento temporário pode ser 
compartilhada com a sala de utilidades. Neste caso, a sala deverá 
dispor de área exclusiva de no mínimo 2 m2, para armazenar, dois 
recipientes coletores para posterior traslado até a área de armaze-
namento externo.

1.5.4 - No armazenamento temporário não é permitida a retira-
da dos sacos de resíduos de dentro dos recipientes ali estacionados.

1.5.5 - Os resíduos de fácil putrefação que venham a ser coleta-
dos por período superior a 24 horas de seu armazenamento, devem 
ser conservados sob refrigeração, e quando não for possível, serem 
submetidos a outro método de conservação.

1.5.6 - O armazenamento de resíduos químicos deve atenderà 
NBR 12235 da ABNT.

1.6 TRATAMENTO - Consiste na aplicação de método, técnica 
ou processo que modifique as características dos riscos inerentes 
aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de 
acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente. O tratamen-
to pode ser aplicado no próprio estabelecimento gerador ou em 
outro estabelecimento, observadas nestes casos, as condições de 
segurança para o transporte entre o estabelecimento gerador e o 
local do tratamento. Os sistemas para tratamento de resíduos de 
serviços de saúde devem ser objeto de licenciamento ambiental, de 
acordo com a Resolução CONAMA nº. 237/1997 e são passíveis de 
fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de 
meio ambiente.
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1.6.1 - O processo de autoclavação aplicado em laboratórios 
para redução de carga microbiana de culturas e estoques de micror-
ganismos está dispensado de licenciamento ambiental, ficando sob 
a responsabilidade dos serviços que as possuírem, a garantia da efi-
cácia dos equipamentos mediante controles químicos e biológicos 
periódicos devidamente registrados.

1.6.2 - Os sistemas de tratamento térmico por incineração 
devem obedecer ao estabelecido na Resolução CONAMA nº. 
316/2002.

1.7 - ARMAZENAMENTO EXTERNO - Consiste na guarda dos 
recipientes de resíduos até a realização da etapa de coleta exter-
na, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos 
coletores.

1.7.1 - No armazenamento externo não é permitida a manu-
tenção dos sacos de resíduos fora dos recipientes ali estacionados.

1.8 COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS -Consistem na remoção 
dos RSS do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a uni-
dade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que 
garantam a preservação das condições de acondicionamento e a 
integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, 
devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza 
urbana.

1.8.1 - A coleta e transporte externos dos resíduos de servi-
ços de saúde devem ser realizados de acordo com as normas NBR 
12.810 e NBR 14652 da ABNT.

1.9 - DISPOSIÇÃO FINAL - Consiste na disposição de resíduos 
no solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a 
critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento 
ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº.237/97.

CAPÍTULO IV
RESPONSABILIDADES

2. Compete aos serviços geradores de RSS:
2.1. A elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde - PGRSS, obedecendo a critérios técnicos, legisla-
ção ambiental, normas de coleta e transporte dos serviços locais de 
limpeza urbana e outras orientações contidas neste Regulamento.

2.1.1 - Caso o estabelecimento seja composto por mais de um 
serviço com Alvarás Sanitários individualizados, o PGRSS deverá ser 
único e contemplar todos os serviços existentes, sob a Responsabi-
lidade Técnica do estabelecimento.

2.1.2 - Manter cópia do PGRSS disponível para consulta sob 
solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente, dos 
funcionários, dos pacientes e do público em geral.

2.1.3 -Os serviços novos ou submetidos a reformas ou amplia-
ção devem encaminhar o PGRSS juntamente com o Projeto Básico 
de Arquitetura para a vigilância sanitária local, quando da solicita-
ção do alvará sanitário.

2.2. A designação de profissional, com registro ativo junto ao 
seu Conselho de Classe, com apresentação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica-ART, ou Certificado de Responsabilidade Técnica 
ou documento similar, quando couber, para exercer a função de 
Responsável pela elaboração e implantação do PGRSS.

2.2.1 - Quando a formação profissional não abranger os conhe-
cimentos necessários, este poderá ser assessorado por equipe de 
trabalho que detenha as qualificações correspondentes.

2.2.2 - Os serviços que geram rejeitos radioativos devem contar 
com profissional devidamente registrado pela CNEN nas áreas de 
atuação correspondentes, conforme a Norma NE 6.01 ou NE 3.03 
da CNEN.

2.2.3 - Os dirigentes ou responsáveis técnicos dos serviços de 
saúde podem ser responsáveis pelo PGRSS, desde que atendam aos 
requisitos acima descritos.

2.2.4 - O Responsável Técnico dos serviços de atendimento in-
dividualizado pode ser o responsável pela elaboração e implanta-
ção do PGRSS.

2.3 - A designação de responsável pela coordenação da execu-
ção do PGRSS.

2.4 - Prover a capacitação e o treinamento inicial e de forma 
continuada para o pessoal envolvido no gerenciamento de resí-
duos, objeto deste Regulamento.

2.5 - Fazer constar nos termos de licitação e de contratação 
sobre os serviços referentes ao tema desta Resolução e seu Regu-
lamento Técnico, as exigências de comprovação de capacitação e 
treinamento dos funcionários das firmas prestadoras de serviço de 
limpeza e conservação que pretendam atuar nos estabelecimentos 
de saúde, bem como no transporte, tratamento e disposição final 
destes resíduos.

2.6 - Requerer às empresas prestadoras de serviços terceiri-
zados a apresentação de licença ambiental para o tratamento ou 
disposição final dos resíduos de serviços de saúde, e documento de 
cadastro emitido pelo órgão responsável de limpeza urbana para a 
coleta e o transporte dos resíduos.

2.7 - Requerer aos órgãos públicos responsáveis pela execução 
da coleta, transporte, tratamento ou disposição final dos resíduos 
de serviços de saúde, documentação que identifique a conformida-
de com as orientações dos órgãos de meio ambiente.

2.8 - Manter registro de operação de venda ou de doação dos 
resíduos destinados à reciclagem ou compostagem, obedecidos os 
itens 13.3.2 e 13.3.3 deste Regulamento. Os registros devem ser 
mantidos até a inspeção subseqüente.

3 - A responsabilidade, por parte dos detentores de registro 
de produto que gere resíduo classificado no Grupo B, de fornecer 
informações documentadas referentes ao risco inerente do manejo 
e disposição final do produto ou do resíduo. Estas informações de-
vem acompanhar o produto até o gerador do resíduo.

3.1 - Os detentores de registro de medicamentos devem ainda 
manter atualizada, junto à Gerência Geral de Medicamentos/GG-
MED/ ANVISA, listagem de seus produtos que, em função de seu 
princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem riscos de mane-
jo e disposição final. Devem informar o nome comercial, o princípio 
ativo, a forma farmacêutica e o respectivo registro do produto. Essa 
listagem ficará disponível no endereço eletrônico da ANVISA, para 
consulta dos geradores de resíduos.

CAPÍTULO V
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE - PGRSS

4 - Compete a todo gerador de RSS elaborar seu Plano de Ge-
renciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS;

4.1. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde é o documento que aponta e descreve as ações relativas ao 
manejo dos resíduos sólidos, observadas suas características e ris-
cos, no âmbito dos estabelecimentos, contemplando os aspectos 
referentesà geração, segregação, acondicionamento, coleta, arma-
zenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como 
as ações de proteção à saúde pública e ao meio ambiente.O PGRSS 
deve contemplar ainda:

4.1.1. Caso adote a reciclagem de resíduos para os Grupos B 
ou D, a elaboração, o desenvolvimento e a implantação de práticas, 
de acordo com as normas dos órgãos ambientais e demais critérios 
estabelecidos neste Regulamento.

4.1.2. Caso possua Instalação Radiativa, o atendimento às dis-
posições contidas na norma CNEN-NE 6.05, de acordo com a espe-
cificidade do serviço.
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